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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N. 01/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCEPCIONAIS DE ALTÔNIA- 
APAE, inscrita no CNPJ sob n.º 77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Fomento a entidade acima citada, cooperação 
técnica e financeira para a execução de Serviço de Proteção Social Especial 
destinado às pessoas com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e 
transtornos globais do desenvolvimento atendidas pela APAE de Altônia. 
DO VALOR 
Para a execução do objeto, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá à OSC 
PARCEIRA o valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundos da 
Emenda Parlamentar nº 28740002/2025 – GND 3, Programação nº 
410050920250001, por meio do Ministério da Assistência Social e Família, 
conforme Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 6 (seis) meses, com início 
em 02 de março de 2026 e término em 02 de setembro de 2026, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo Aditivo, desde 
que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a parceira esteja 
regular com a prestação de contas. 
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